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Estado do Espírito Santo

LEI N.“ 1500399

DÁ now REDAÇÃO Ao ART. 1ª DA LEI MUNICIPAL aº M
», .

o Prefeito Municipal de Domingos mmm. Estado do Espírito
Smto, faz saber que a Câmara Mmicipal aprovou e ele sanciona & amina Lei:

Art. 1“ - O Art. 1" da Lei Municipal n.“ 77377, qm disciplina os
serviços de táxis no Município de Domingos Madina, passa a vigorar com a
seguinte Mação:

“Art. ªtª—Paraapermíssãodossemçosdatáxg seràabservadaa
proporção de 01 (um) velado de aluguel. para cada 500 (qw'nhembs) nenhuma”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na daia de sua “difração,
revogadas as disposições em contraiu.

Regiane-ae. Puquua—ae & Cumpra-se.
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